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Poder Executivo – Edição Extra 
 

PLANO PLURIANUAL  -  PPA 2010 a 2013 
 
 

 

 

LEI Nº 1.397, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009 
 
 

DISPÕE sobre o Plano Plurianual do 
Município para o período 2010 a 2013. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV da Lei 
Orgânica do Município de Manaus. 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte, 
 

LEI 
 
 Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 
2010/2013, em cumprimento ao disposto no parágrafo 1º do art. 165 da 
Constituição Federal. 

 
§ 1º O Plano Plurianual de que trata o caput deste artigo 

organiza a atuação governamental em Programas orientados para o 
alcance dos objetivos estratégicos definidos para o período do 
Plano. 
  

§ 2º Os Programas destinados exclusivamente às 
ações consideradas como operações especiais nesta Lei não 
integram o Plano Plurianual. 
  

§ 3º Cada Programa Finalístico integrante do Plano 
Plurianual apresenta: 

 
 I – o público-alvo de cada Programa; 
 
 II – os indicadores de monitoramento e avaliação de 
cada Programa; 
 
 III – as metas físicas e financeiras de cada ação 
governamental integrante do Programa. 
 
 Art. 2º Integram o Plano Plurianual os seguintes 
anexos: 
 
 I – Anexo I - Legislação e Atribuições de cada órgão, 
entidade ou fundo integrante do Plano Plurianual; 
 
 II – Anexo II - Previsão de Receitas para o Período do 
Plano Plurianual; 

 III – Anexo III - Vinculações Constitucionais e Despesa 
de Pessoal para o Período do Plano Plurianual; 
  

IV – Anexo IV - Macro-objetivos e Desafios a serem 
Alcançados no Período do Plano Plurianual; 
 
 V – Anexo V - Tabela de Programas do Plano 
Plurianual; 
 
 VI – Anexo VI - Tabela dos Indicadores para 
Monitoramento e Avaliação dos Programas integrantes do Plano 
Plurianual; 
 
 VII – Anexo VII - Tabela de Indicadores por cada 
Programa integrante do Plano Plurianual; 
  

VIII – Anexo VIII - Tabela de Ações Integrantes de cada 
Programa do Plano Plurianual; 
  

IX – Anexo IX - Demonstrativo da Despesa por 
Programa e Ações integrantes do Plano Plurianual; 
  

X – Anexo X - Demonstrativo da Despesa por 
Programas, Ações, Produtos, Metas Físicas e Financeiras de cada 
órgão, entidade ou fundo integrante do Plano Plurianual; 
  

XI – Anexo XI - Demonstrativo dos Programas 
Multissetoriais; 
  

XII – Anexo XII - Demonstrativo dos Programas Por 
Macro-objetivos; 
  

XIII – Anexo XIII - Demonstrativo dos Programas Por 
Funções e Subfunções - Sintético; 
  

XIV – Anexo XIV - Demonstrativo do Plano Plurianual 
por Grupos de Despesas; 
  

XV – Anexo XV - Demonstrativo das Ações Prioritárias 
da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 
2010. 
 
 Art. 3º Para efeito desta Lei, entende-se por: 
  

I – Programa: instrumento de organização da ação 
governamental que articula um conjunto de ações visando à 
concretização do objetivo nele estabelecido, sendo especificado 
como: 
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 a) Programa Finalístico: pela sua implementação são 
ofertados bens e serviços diretamente à sociedade e são gerados 
resultados passíveis de aferição por indicadores; 
  

b) Programa de Apoio às Políticas Públicas e Áreas 
Especiais: aqueles voltados para a oferta de serviços ao próprio 
Município, para a gestão de políticas e para o apoio administrativo; 
  

II – Ação: instrumento de programação que contribui 
para atender ao objetivo de um programa, sendo classificada em: 
  

a) Projeto: instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para 
a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 
 

b) Atividade: instrumento de programação que contribui 
para atender ao objetivo de um programa, envolvendo um conjunto 
de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção de governo; 
  

c) Operações Especiais: despesas que não contribuem 
para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações do 
governo municipal, das quais não resulta um produto, e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 
 
 Art. 4º Os Programas e Ações integrantes deste Plano 
serão observados nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis 
orçamentárias e nas leis que as modifiquem. 
  

Parágrafo único. No período de vigência deste Plano, 
a gestão fiscal e orçamentária do Município deverá observar o 
seguinte: 
  

I – aumento dos investimentos na contrapartida da 
contenção das despesas correntes, na busca do atendimento das 
demandas mais prementes da sociedade; 
  

II – alcance de resultados primários suficientes que 
garantam a captação de novas operações de crédito internas e 
externas necessárias para expandir os investimentos previstos neste 
Plano; 
 
 III – o percentual de comprometimento da despesa de 
pessoal e encargos sociais em relação à Receita Corrente Líquida 
deverá ser inferior ao limite prudencial estabelecido no Parágrafo 
único do artigo 22 da Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de 
maio de 2000, no período de vigência deste Plano. 
  

Art. 5º As prioridades e as metas da Administração 
Pública Municipal para o ano 2010 estão especificadas no Anexo XV 
desta Lei, conforme estabelece o artigo 3º da Lei n. 1.355, de 07 de 
julho de 2009, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 
2010. 
  

Art. 6º Os valores financeiros e as metas físicas 
estabelecidos para as ações integrantes deste Plano são 
estimativos, não se constituindo em limites às programações de 
despesas previstas na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais. 
  

Art. 7º A exclusão ou alteração dos Programas 
constantes deste Plano ou a inclusão de novos Programas serão 
propostas pelo Poder Executivo mediante projeto de lei de revisão 
anual ou específico de alteração deste Plano. 

 § 1º Os projetos de lei de revisão anual, quando 
necessários, serão encaminhados à Câmara Municipal até 30 de 
outubro de cada ano de vigência deste Plano. 
  

§ 2º Para efeito desta Lei, entende-se como alteração 
dos Programas: 
  

I – modificação da denominação, do objetivo ou do 
público-alvo do Programa; 
  

II – inclusão ou exclusão de ações orçamentárias 
integrantes deste Plano e de suas alterações; 
  

III – alteração do título, do produto e da unidade de 
medida das ações orçamentárias. 
  

§ 3º As alterações especificadas no Inciso III do § 2º 
poderão ser realizadas diretamente na Lei Orçamentária ou em seus 
créditos adicionais, desde que mantenham a mesma codificação das 
ações orçamentárias. 
  

§ 4º A proposição de alteração ou exclusão de 
Programa deverá ser encaminhada ao Poder Legislativo juntamente 
com a exposição de motivos que resultaram na necessidade de 
alteração ou exclusão de Programa integrante deste Plano. 
  

§ 5º A proposição de inclusão de Programa deverá ser 
encaminhada ao Poder Legislativo observando-se a mesma 
metodologia de criação de Programas deste Plano. 
 
 Art. 8º O Poder Executivo fica autorizado a: 
  

I – alterar o órgão responsável por Programas e ações; 
  

II – alterar os indicadores dos Programas e seus 
respectivos índices; 
  

III – adequar a meta física de ação orçamentária para 
compatibilizá-la com alterações no seu valor, produto, ou unidade de 
medida, efetivadas pelas leis orçamentárias anuais e seus respectivos 
créditos adicionais ou por leis que alterem o Plano Plurianual. 
 
 Art. 9º O Poder Executivo incentivará a participação 
popular e a realização de audiências públicas para a avaliação anual 
dos Programas deste Plano, para a elaboração das propostas das 
leis de diretrizes orçamentárias e das leis orçamentárias de cada 
ano de vigência deste Plano. 
 
 Art. 10. O Poder Executivo instituirá o Sistema de 
Monitoramento e Avaliação do Plano Plurianual 2010-2013 sob a 
coordenação do Órgão Central de Planejamento e Orçamento do 
Município. 
 
 § 1º Durante a vigência deste Plano, o Poder Executivo 
enviará à Câmara de Vereadores, até o dia 15 de abril de cada 
exercício, relatório de avaliação dos Programas e de seus resultados 
referentes ao ano anterior. 
  
 § 2º O Poder Executivo deverá disponibilizar Sistema 
Informatizado para operacionalização do Monitoramento e Avaliação 
do Plano Plurianual 2010-2013, observando-se o acesso à 
sociedade para acompanhamento das informações. 
 
 Art. 11. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro 
de 2010. 
 

Manaus, 23 de dezembro de 2009. 
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Anexo II da Lei do PPA 2010 a 2013 
Resumo das Receitas Previstas para o Período 2010 a 2013 

  R$ Correntes  

ESPECIFICAÇÃO Projeção 
2010 

Projeção 
2011 

Projeção 
2012 

Projeção 
2013 

       
RECEITA PRÓPRIA           663.908.000       764.794.000       882.242.000    1.019.242.000  
- Impostos           488.281.000       570.028.000       666.630.000       780.929.000  
 . IPTU             63.303.000        68.816.000        74.764.000         81.176.000 
 . IRRF             55.387.000        60.148.000        65.275.000         70.791.000 
 . ITBI             20.402.000        22.156.000        24.044.000         26.076.000 
 . ISSQN           349.189.000      418.908.000      502.547.000       602.886.000 
- Dívida Ativa Tributária             27.292.000         29.638.000         32.164.000         34.882.000  
- Taxas             35.506.000         38.558.000         41.843.000         45.379.000  
- Receita Patrimonial              16.113.000         17.362.000         18.741.000         20.213.000  
- COSIP             46.020.000         52.900.000         60.809.000         69.900.000  
- Outras Rec. Cor. e Capital             50.680.000         56.291.000         62.037.000         67.919.000  
- Alienação de Bens                    16.000                17.000                18.000                20.000  
OPERAÇÕES DE CRÉDITO           214.120.000         88.565.000         23.781.000         24.480.000  
          
TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO           931.037.000    1.010.972.000    1.097.039.000    1.189.640.000  
- ICMS           727.404.000      789.935.000      857.263.000       929.703.000 
- IPVA             70.914.000        77.010.000        83.574.000         90.636.000 
- IPI               5.949.000          6.460.000          7.011.000           7.603.000 
- CIDE                  796.000             864.000             938.000           1.017.000 
- Royalties da PETROBRAS             14.558.000        15.809.000        17.156.000         18.606.000 
- Excesso do FUNDEB             98.232.000      106.676.000      115.768.000       125.551.000 
- Complementação do FUNDEB             13.050.000        14.072.000        15.171.000         16.353.000 
- Convênios                  134.000             146.000             158.000              171.000 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO           439.232.000       403.755.000       441.767.000       453.595.000  
- FPM           171.625.000      186.379.000      202.265.000       219.357.000 
- Lei Complementar 87/96               3.074.000          3.338.000          3.623.000           3.929.000 
- ITR                  161.000             175.000             190.000              206.000 
- Imposto s/ Ouro                    72.000               78.000               85.000                92.000 
- Sistema Único de Saúde - SUS           127.036.000      125.566.000      130.882.000       138.533.000 
- FEX - Aux. Fin. Ás exportações             12.232.000        13.284.000        14.416.000         15.634.000 
- Salário-Educação             15.488.000        15.500.000        16.000.000         17.000.000 
- Royalties da PETROBRAS               9.974.000        10.831.000        11.754.000         12.747.000 
- Cota-parte do FEP               1.665.000          1.808.000          1.962.000           2.128.000 
- Convênios             63.940.000        13.611.000        24.191.000           5.328.000 
- Outras Transferências da União             33.965.000        33.185.000        36.399.000         38.641.000 
          

TOTAL   2.248.297.000 2.268.086.000 2.444.829.000 2.686.957.000 
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Anexo III da Lei do PPA 2010 a 2013 

Vinculações Constitucionais das Receitas Resultantes de Impostos e Outras Receitas Vinculadas 

R$ correntes de cada ano 
Despesa Vinculada 2010 2011 2012 2013 

Aplicação em Educação       296.830.000       332.291.400       372.617.100        418.594.450 

Aplicação em Saúde       225.019.000       250.330.200       278.868.500        311.125.350 

Transferências ao Poder Legislativo        73.365.000        78.854.000        87.769.000         97.819.000 

Operações de Crédito       214.120.000        88.565.000        23.781.000         24.480.000 

Convênios        64.074.000        13.757.000        24.349.000           5.499.000 

Total       873.408.000        763.797.600        787.384.600        857.517.800  
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LEGISLAÇÃO  DO  PLANO  PLURIANUAL  -  PPA 
 
 
 
 

 
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  DE  1988 

 
: 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 

estabelecerão: 
I – o Plano Plurianual; 
II – as Diretrizes Orçamentárias; 
III – os Orçamentos Anuais. 
§ 1° - A Lei que instituir o Plano Plurianual 

estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas 
da Administração Pública Federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada. 

: 
§ 4° - Os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta constituição serão elaborados em 
consonância com o Plano Plurianual e apreciados pelo Congresso 
Nacional. 

: 
§ 6° - os orçamentos previstos no § 5°, I e II, deste 

artigo, compatibilizados com o Plano Plurianual, terão entre suas 
funções a de reduzir as desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional. 

: 
§ 9° - Cabe a Lei Complementar: 
I – dispor sobre exercício financeiro, a vigência, os 

prazos, a elaboração e organização do Plano Plurianual, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual; 

: 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao Plano 

Plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento nacional e aos 
créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 
Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

: 
§ 3° - As emendas ao projeto de Lei do Orçamento 

Anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser 
aprovados caso: 

I – sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

: 
§ 4° - As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis 
com o Plano Plurianual. 

: 
§ 6° - Os projetos de Lei do Plano Plurianual, das 

Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual serão enviados pelo 
Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da Lei 
Complementar a que se refere o art. 165, § 9°. 

: 
Art. 167. São vedados: 
§ 1° - Nenhum investimento cuja execução 

ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão, 
sob a pena de crime de responsabilidade. 

: 
ADCT 
Art. 35... 

 § 2° - Até a entrada em vigor da lei complementar  a que ser 
refere o art. 165, § 9°, I e II, serão obedecidas as seguintes normas: 

I – o projeto do Plano Plurianual, para a vigência até o final 
do primeiro exercício financeiro do mandato presidencial subseqüente, será 
encaminhado até quatro meses antes do encerramento da sessão legislativa;

.. 
 

LEI  COMPLEMENTAR  N° 101,  DE  4  DE  MAIO  DE  2000 
 

ESTABELECE normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 
O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei Complementar: 
 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1° Esta Lei Complementar estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com 
amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 

§ 1° A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 
planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento 
de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e 
condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de 
garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 2° As disposições desta Lei Complementar obrigam a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3° Nas referências: 
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, estão compreendidos: 
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos 

os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, 

fundações e empresas estatais dependentes; 
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de 

Contas da União, Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal 
de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município. 

 
Art. 2° Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se 

como: 
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito 

Federal e cada Município; 

 

 
 
            FONTE: Constituição da República Federativa do Brasil 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


